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ATA DA CENTÉSIMA OCTOGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1 
CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO 2 

No quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às 15 horas, o Conselho Diretor do 3 
Fundo de Assistência à Educação reuniu-se de forma remota, por meio da plataforma Google Meet, 4 

sob presidência da sra. Vice-Presidente Nueli Olinda Quirino de Souza, para tratar da seguinte pauta: 5 
1. Leitura e aprovação da ata da reunião anterior; 2. Análise do demonstrativo financeiro de fevereiro 6 
de 2023; 3. Análise sobre a liberação de recursos para manutenção do CENFORPE; e 4. Informes e 7 
outros assuntos. Presentes à reunião estavam os membros do Conselho Luciana Alcântara Ferreira e 8 
Patrícia dos Santos Vieira de Oliveira; além do sr. Carlos Henrique Rangon Antunes - Encarregado do 9 

Serviço de Apoio Administrativo aos Conselhos Municipais. A reunião iniciou-se com a leitura da 10 
ordem do dia. Passando para o “item 1” da pauta; o sr. Carlos realizou a leitura da ata preliminar da 11 
centésima octogésima reunião do Conselho Diretor do FAED. Não havendo quaisquer supressões, 12 

acréscimos ou destaques, a ata foi aprovada por unanimidade. Passando para o “item 2” da pauta; o 13 
sr. Carlos apresentou o demonstrativo financeiro do Fundo, referente ao mês de fevereiro/2023. 14 
Relembrou que o saldo das contas em 31 de janeiro de 2023 era de R$ 1.327.197,36 (um milhão, 15 

trezentos e vinte e sete mil, cento e noventa e sete reais e trinta e seis centavos); e que no mês de 16 
fevereiro/2023 foram creditados R$ 26.781,84 (vinte e seis mil, setecentos e oitenta e um reais e oitenta 17 
e quatro centavos) nas contas do Fundo; assim como os rendimentos financeiros acumulados no mesmo 18 

período foram na ordem de R$ 11.354,72 (onze mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 19 
dois centavos); apurou-se ainda, um total de despesas no mês de fevereiro/2023 de R$ 475,00 20 
(quatrocentos e setenta e cinco reais) - (Anexo I). Desta forma, perfazendo o saldo bancário de R$ 21 

1.364.858,92 (um milhão, trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa 22 

e dois centavos) nas contas do FAED em 28 de janeiro p.p. Apontou, no entanto que o saldo financeiro 23 
é menor, em virtude das despesas autorizadas pelas Deliberações nº01 e nº02/2023, que eventualmente 24 
serão descontadas. Também apresenta em tela os extratos de fevereiro/23 das contas, que 25 

posteriormente serão rubricados pelas conselheiras. Após análise minuciosa, o demonstrativo das 26 
contas do FAED até 28 de fevereiro de 2023 foi aprovado por unanimidade. Passando para o “item 27 

3” da pauta; o sr. Carlos trouxe à tona a solicitação do CENFORPE para autorização de criação de 28 
Suprimento de Fundos para o ano de 2023 no valor de R$20.000,00. Além disso, ele apresentou a 29 
solicitação de confecção de placas e adesivos de sinalização para o CENFORPE no valor de até 30 

R$2.000,00. A Vice-Presidente Nueli compartilhou que recentemente ocorreu a atividade "Pista Certa" 31 
no CENFORPE, e durante essa atividade, uma senhora foi flagrada passeando com seu cachorro dentro 32 
das dependências do CENFORPE, ao ser questionada pela Administração do espaço, ela apontou a 33 

falta de sinalização de proibição de acesso. Após consulta à legislação, foi constatado que, embora o 34 
CENFORPE seja um próprio municipal, ele possui finalidade específica e o acesso não é livre para 35 

atividades de lazer, como em um parque, por exemplo. Desta forma, destacando que é necessário 36 
garantir a segurança durante as atividades pedagógicas com crianças, foi sugerido que seja 37 

disponibilizado recursos para a criação de placas e a instalação de cancelas nas entradas do 38 
CENFORPE, visando garantir a segurança e o cumprimento das normas estabelecidas. Em seguida, o 39 
Sr. Carlos apresentou a solicitação para compra e instalação de duas cancelas eletrônicas de 40 

acionamento local no CENFORPE, no valor máximo de R$12.000,00. A sra. Vice-Presidente Nueli 41 
questionou se foram apresentados orçamentos para aquisição das cancelas. O sr. Carlos informou que 42 

foi encaminhada apenas uma estimativa máxima de gastos. A sra. Patricia indagou sobre o acionamento 43 
das cancelas, se seriam automáticas e se haveria controles para acioná-las. A sra. Vice-Presidente Nueli 44 

questionou se seria necessário ter um funcionário para realizar o acionamento e se seria necessário 45 
contratar pessoal para controlar o acesso. O sr. Carlos informou que a solicitação de liberação de 46 
recursos não detalhava tais informações, sendo lida na íntegra. A sra. Patrícia mencionou a 47 

possibilidade de as cancelas serem utilizadas apenas como um meio de refrear o acesso, similar a 48 
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cancelas em mercados que possuem apenas um botão para liberar a entrada, também sugeriu que a 49 
Secretaria de Educação apresente um Plano de Implantação ao Colegiado. A sra. Nueli expressou 50 
preocupação com o planejamento de como as cancelas seriam utilizadas, especialmente em dias de 51 
maior movimentação. Colocou-se a favor de que a aprovação da liberação de recursos fosse 52 

condicionada à apresentação de um plano de implantação que justificasse o investimento e garantisse 53 
o uso adequado das cancelas. A sra. Patricia também solicitou que fossem apresentados orçamentos 54 
das cancelas. Ficou acordado que o Colegiado se pronunciará novamente sobre a liberação de recursos 55 
para aquisição das cancelas após a apresentação de um plano de implantação detalhado, que inclua os 56 
valores definidos para a dispensa dos recursos. Passando para o “item 4” da pauta; o sr. Carlos 57 

apontou que conforme a agenda previamente aprovada, a próxima reunião ordinária do colegiado está 58 

agendada para dia 25 de abril pf. Sendo esgotada a pauta, com o agradecimento a todos os presentes, a 59 
sra. Vice-Presidente Nueli encerra a reunião às 15:34h. DELIBERAÇÕES – Deliberação nº 3/2023 - 60 

com fundamento no disposto do art. 11, da Lei Municipal nº 2.393/80 e artigos 68 e 69 da Lei 61 
nº4.320/1964, este Conselho Diretor, em análise à solicitação de liberação de recursos para criação de 62 
suprimento de fundos, destinado ao pagamento de despesas emergenciais que por ventura surgirem no 63 
CENFORPE  durante o ano de 2023, delibera, por unanimidade de votos, pela aprovação da liberação 64 

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para tais fins. Fica a Secretaria de Educação, responsável pela 65 
Prestação de Contas do Suprimento de Fundos a esse Colegiado no primeiro trimestre do próximo 66 

exercício, e Deliberação Nº 4/2023 - com fundamento no disposto do art. 11, da Lei Municipal nº 67 
2.393/80, este Conselho Diretor, em análise à solicitação de liberação de recursos para ocorrer com 68 
despesas relativas à confecção e aquisição de placas e adesivos de sinalização, em quantidade que 69 

atenda o espaço do CENFORPE, com as restrições de acesso aos espaços em conformidade com as 70 

legislações vigentes, delibera, por unanimidade de votos, pela aprovação da liberação de até R$ 71 
2.000,00 (dois mil reais) para tais fins e que a contratação para o objeto descrito deve atender aos 72 
mesmos procedimentos e requisitos legais adotados pela Prefeitura do Município de São Bernardo do 73 

Campo. Nada mais tendo a acrescentar, eu, Carlos Rangon, secretário da reunião, lavrei a presente ata, 74 
que após ser aprovada será assinada por mim e por todos os presentes.   75 

SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI 76 
Presidente 77 

NUELI Q DE SOUZA VINTURINI 78 
Vice-Presidente 79 

LUCIANA ALCÂNTARA FERREIRA 80 
Conselheira 81 

PATRICIA DOS S VIEIRA DE OLIVEIRA 82 
Conselheira 83 

CARLOS HENRIQUE RANGON ANTUNES 84 

Secretário do Conselho  85 
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